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41.Motivo da solicitação: Registro (20/09/2021)
Requerente: Helm do Brasil Mercantil Ltda
Marca comercial: IMAZETAPIR Z TÉCNICO HELM
Nome comum: Imazetapir
Nome químico: (RS)-5-ethyl-2-(4-isopropyl-4-methyl-5-oxo-2-imidazolin-2-yl) nicotinic acid
Classe de uso: Herbicida
Indicação de uso pretendido: Registro de produto técnico equivalente
Processo nº: 21000.080680/2021-40

42.Motivo da solicitação: Registro (22/09/2021)
Requerente: Nortox S/A
Marca comercial: AMINOPIRALIDE TÉCNICO NORTOX III
Nome comum: Aminopiralide
Nome químico: (4-amino-3,6-dichloropyridine-2-carboxylic acid
Classe de uso: Herbicida
Indicação de uso pretendido: Registro de produto técnico equivalente
Processo nº: 21000.078921/2021-91

43.Motivo da solicitação: Registro (22/09/2021)
Requerente: Avgust Crop Protection Importação e Exportação Ltda.
Marca comercial: PROTHIOCONAZOLE TÉCNICO AVGUST
Nome comum: Protioconazol
Nome químico: (RS)-2-[2-(1-chlorocyclopropyl)-3-(2-chlorophenyl)-2- hydroxypropyl]-2,4-
dihydro-1,2,4-triazole-3-thione
Classe de uso: Fungicida
Indicação de uso pretendido: Registro de produto técnico equivalente
Processo nº: 21000.078938/2021-48

44.Motivo da solicitação: Registro (23/09/2021)
Requerente: Biorisk Assessoria e Comércio de Produtos Agrícolas Ltda.
Marca comercial: CHLORANTRANILIPROLE TÉCNICO KINGTAI
Nome comum: Clorantraniliprole
Nome químico: 3-bromo-4′-chloro-1-(3-chloro-2-pyridyl)-2′-methyl-6′-
(methylcarbamoyl)pyrazole-5- carboxanilide
Classe de uso: Inseticida
Indicação de uso pretendido: Registro de produto técnico equivalente
Processo nº: 21000.079076/2021-71

45.Motivo da solicitação: Registro (24/09/2021)
Requerente: Basf S.A
Marca comercial: LUXIMO TÉCNICO
Nome comum: Cinmetilina
Nome químico: (1RS,2SR,4SR) -1,4-epoxi-p-ment-2-il 2-metilbenzil éter
Classe de uso: Herbicida
Indicação de uso pretendido: Registro de produto técnico equivalente
Processo nº: 21000.079604/2021-91

46.Motivo da solicitação: Registro (28/09/2021)
Requerente: Helm do Brasil Mercantil Ltda
Marca comercial: IMAZETAPIR Z TÉCNICO HELM
Nome comum: Imazetapir
Nome químico: (RS)-5-ethyl-2-(4-isopropyl-4-methyl-5-oxo-2-imidazolin-2-yl) nicotinic acid
Classe de uso: Herbicida
Indicação de uso pretendido: Registro de produto técnico equivalente
Processo nº: 21000.080680/2021-40

47.Motivo da solicitação: Registro (28/09/2021)
Requerente: Alta América Latina Tecnologia Agrícola Ltda.
Marca comercial: FENPROPIMORFE TÉCNICO ALTA
Nome comum: Fenpropimorfe
Nome químico: (RS)-cis-4-[3-(4-tert-butylphenyl)-2-methylpropyl] -2,6-dimethylmorpholine
Classe de uso: Fungicida
Indicação de uso pretendido: Registro de produto técnico equivalente
Processo nº: 21000.080791/2021-56
Obs.: os caracteres symbol 9 são para aparecerem a letra grega alfa.

BRUNO CAVALHEIRO BREITENBACH
Coordenador Geral

R E T I F I C AÇÕ ES

No D.O.U de 24 DE AGOSTO de 2021, seção 1 em ATO Nº 37, DE 18 de AGOSTO
DE 2021, página 18 item 23 onde se lê: Processo nº: 21000.049540/2021-40, leia -se:
Processo nº: 21000.049540/2021-02.

No D.O.U de 24 DE AGOSTO de 2021, seção 1 em ATO Nº 37, DE 18 de AGOSTO
DE 2021, página 19 item 36 onde se lê: Processo nº: 21000.058478/2021-32, leia -se:
Processo nº: 21000.058478/2021-31

SECRETARIA DE POLÍTICA AGRÍCOLA
R E T I F I C AÇ ÃO

No Anexo da Portaria SPA Nº 75, de 23 de abril de 2021, publicada no Diário
Oficial da União de 26 de abril de 2020, seção 1, que aprovou o Zoneamento Agrícola de
Risco Climático para a cultura do arroz de sequeiro no Estado do Tocantins, ano-safra
2021/2022. No item 4. CULTIVARES INDICADAS, incluir cultivares, conforme abaixo
especificado:

GRUPO I
EMBRAPA ARROZ E FEIJÃO - CNPAF: BRS A502.

Ministério da Cidadania
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA MC Nº 678, DE 1º DE OUTUBRO DE 2021

Altera a Portaria nº 177, de 16 de junho de 2011,
que define procedimentos para a gestão do Cadastro
Único para Programas Sociais do Governo Federal e
dá outras providências, para incluir a possibilidade
de cadastramento pelo Representante Legal, na
figura do Responsável pela Unidade Familiar.

O MINISTRO DE ESTADO DA CIDADANIA, no uso das atribuições que lhe
conferem os incisos I e II, do parágrafo único do artigo 87 da Constituição Federal, e o art.
5º do Decreto nº 6.135, de 26 de junho de 2007, resolve:

Art. 1º Alterar a Portaria nº 177, de 16 de junho de 2011, que passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 2º ....................................................................................................................
IV - Responsável pela Unidade Familiar - RUF: pessoa responsável por prestar as

informações ao CadÚnico em nome da família, podendo ser:
a) o(a) Responsável Familiar - RF: um dos componentes da família morador do

domicílio, com idade mínima de 16 anos e, preferencialmente, do sexo feminino; ou
b) o(a) Representante Legal - RL: indivíduo não componente da família e não

morador do domicílio, legalmente responsável por pessoas menores de 16 anos ou
incapazes, e responsável por prestar as informações ao CadÚnico nos casos em que não
houver morador nas condições estabelecidas na alínea "a".

........................................................................................................................"(NR).
"Art. 6º. .............................................................................................................
II - ......................................................................................................................
d) Nome completo, Número de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF,

Número de Identificação Social - NIS e endereço do RL." (NR).
"Art. 7º. ...................................................................................................................
I - para o RF, à exceção dos casos de cadastramento diferenciado definidos no

Capítulo VI desta Portaria:
a) preferencialmente, documento contendo o número de inscrição no Cadastro

de Pessoa Física - CPF; ou
b) o Título de Eleitor.
II - para os demais componentes da família:
a) preferencialmente, documento contendo o número de inscrição no Cadastro

de Pessoa Física - CPF; ou
b) qualquer documento de identificação previsto no formulário de

cadastramento.
III - para o RL:
a) documento contendo o número de inscrição no Cadastro de Pessoa Física -

CPF;
b) documento comprobatório da representação legal; e
c) os documentos referidos no inciso II do art. 7º da pessoa representada e

demais componentes da família.
..................................................................................................................................
§ 4º Os dados de identificação, endereço e contato(s) do RL deverão ser

coletados e inseridos no Sistema de Cadastro Único.
§ 5º O RL não é membro da família que representa, não devendo ser contado

no cálculo de renda per capita de que trata o inciso V do art. 4º do Decreto nº 6.135, de
2007.

§ 6º Um RL pode ser componente de família que não esteja representando
legalmente, nos termos da alínea "b" do inciso IV do art. 2º desta Portaria, caso atenda aos
critérios de conceito de família e de morador do CadÚnico.

§ 7º O município deverá arquivar cópia do documento comprobatório da
representação legal junto ao formulário ou folha resumo da família representada." (NR).

"Art. 9º Os formulários e as folhas resumo utilizadas na coleta de dados, bem
como outros documentos como pareceres, fichas ou cópias dos instrumentos de
representação legal referidos nesta Portaria, deverão ser arquivados em boa guarda por
um período mínimo de cinco anos, contados da data de encerramento do exercício em que
ocorrer a inclusão ou atualização dos dados relativos às famílias cadastradas, nos termos
do Decreto nº 6.135, de 2007.

Parágrafo único. Os documentos podem ser arquivados em meio
eletromagnético, conforme definido no caput, desde que possuam as assinaturas do
entrevistado, do entrevistador e do responsável pelo cadastramento." (NR).

"Art. 10 ..................................................................................................................
III - localização ou atribuição de NIS para cada componente da família e para o

RL." (NR).
"Art. 11. No processamento dos dados cadastrais será atribuído, para cada

componente da família e ao RL, um NIS de caráter único, pessoal e intransferível.
......................................................................................................................" (NR).
"Art. 14. ................................................................................................................
§ 4º O RL poderá ser substituído por um RF ou por um outro RL, desde que

apresentados os documentos obrigatórios de que trata o art. 7º dessa Portaria." (NR).
"Art. 16. ...................................................................................................................
Parágrafo único. A mudança da família de um município ou do Distrito Federal

ensejará a coleta dos dados pelo município de destino mediante a presença do RF ou do
RL, desde que apresentados os documentos obrigatórios de que trata o art. 7º dessa
Portaria, conforme os procedimentos dispostos em Instrução Normativa específica."
(NR).

"Art. 23. ............................................................................................................
§1º Caso persistam dúvidas acerca da integridade e veracidade dos dados

declarados pela família, mesmo após a averiguação por parte do município e do Distrito
Federal, deverá ser solicitada ao RF ou ao RL, conforme o caso, a assinatura de termo
específico, por meio do qual assuma a responsabilidade pela veracidade das informações
coletadas, o qual deverá conter, pelo menos, os seguintes itens:

....................................................................................................................." (NR).
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO INÁCIO RIBEIRO ROMA NETO

ANEXOS

ANEXO I - FOLHA RESUMO DO CADASTRO ÚNICO

I- INFORMAÇÕES RELATIVAS AO CADASTRO DA FAMÍLIA
1.01 CÓDIGO FAMILIAR: ___________________
1.10 DATA DA ENTREVISTA: _______/_______/_______
RENDA PER CAPITA DA FAMÍLIA: R$_____________________
II - ENDEREÇO DA FAMÍLIA
1.11 - LOCALIDADE:

___________________________________________________________________
1.12 - TIPO: _____________________ 1.13 - TÍTULO:

______________________
1.14 - NOME:

___________________________________________________________________
1.15 - NÚMERO: ______ 1.16 - COMPLEMENTO DO NÚMERO:

______________
1.17 - COMPLEMENTO ADICIONAL:

___________________________________________________________________
1.18 - CEP: ___________1.20 - REFERÊNCIA PARA LOCALIZAÇÃO:

___________________________________________________________________
III - COMPONENTES DA FAMÍLIA
RESPONSÁVEL FAMILIAR (RF) - (Não preencher se a família tiver RL, nem os

campos de relação de parentesco com o RF)
4.02 - NOME COMPLETO:

___________________________________________________________________
4.03 - NIS: ______________ 4.06 - DATA DE NASCIMENTO:

____/_____/______
4.07 - PARENTESCO COM RESPONSÁVEL FAMILIAR (RF): ________________
4.02 - NOME COMPLETO:

____________________________________________________________________
4.03 - NIS: _____________4.06 - DATA DE NASCIMENTO:

_____/______/______
4.07 - PARENTESCO COM RESPONSÁVEL FAMILIAR (RF): ________________
4.02 - NOME COMPLETO:

___________________________________________________________________
4.03 - NIS: ______________ 4.06 - DATA DE NASCIMENTO: ____/_____/_____
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4.07 - PARENTESCO COM RESPONSÁVEL FAMILIAR (RF):__________________
4.02 - NOME COMPLETO:

___________________________________________________________________
4.03 - NIS: ______________ 4.06 - DATA DE NASCIMENTO: ____/_____/_____
4.07 - PARENTESCO COM RESPONSÁVEL FAMILIAR (RF):_________________
4.02 - NOME COMPLETO:

___________________________________________________________________
4.03 - NIS: ______________ 4.06 - DATA DE NASCIMENTO: ____/_____/_____

4.07 - PARENTESCO COM RESPONSÁVEL FAMILIAR (RF):_________________
4.02 - NOME COMPLETO:

___________________________________________________________________
4.03- NIS: ______________ 4.06 - DATA DE NASCIMENTO: ____/_____/_____

4.07 - PARENTESCO COM RESPONSÁVEL FAMILIAR (RF):_________________
4.02- NOME COMPLETO:

___________________________________________________________________
4.03 - NIS: ______________ 4.06 - DATA DE NASCIMENTO:

____/_____/______
4.07 - PARENTESCO COM RESPONSÁVEL FAMILIAR (RF):_________________
IV - DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL (RL)
3.01 - NOME COMPLETO:

___________________________________________________________________
3.02 - NIS: ______________ 3.04 - DATA DE NASCIMENTO:

____/_____/______
3.05 - CPF: ______________ 3.06 - TELEFONE: (__)

_______________________
3.07 - EMAIL:

___________________________________________________________________
3.08 - TIPO DE REPRESENTAÇÃO LEGAL:
( ) TUTELA ( ) CURATELA ( ) GUARDA
ENDEREÇO DO REPRESENTANTE LEGAL (RL)
3.16- LOCALIDADE: __________________________________________________
3.17 - UF: ___________ 3.18 - MUNICÍPIO:

_______________________________
3.19 - TIPO:

_________________________________________________________
3.20 - NOME:

________________________________________________________
3.21- NÚMERO: ______ 3.22 - COMPLEMENTO DO NÚMERO:

_______________
3.23 - CEP: ______________
______________________________________
Local e data
_______________________________________________________
Assinatura do Responsável Familiar (RF) ou Representante legal (RL)
___________________________________________________
Assinatura do entrevistador/Responsável pelo cadastramento
Caso o RF não saiba assinar, o entrevistador registrará a expressão "A ROGO"

e, a seguir, o nome do RF.
(A ROGO é a expressão jurídica utilizada para indicar que a identificação,

substituindo a assinatura, foi delegada a outra pessoa)

ANEXO II - FICHA DE EXCLUSÃO DE PESSOA

CÓDIGO FAMILIAR: ___________________________________________
NIS DO RESPONSÁVEL FAMILIAR (RF) OU DO REPRESENTANTE LEGAL (RL):

___________________________________________________________
DATA DA EXCLUSÃO: ________/________/_________
NOME DA PESSOA: _________________________________________________
NIS DE PESSOA: ____________________________________
MOTIVO DA EXCLUSÃO:
( ) FALECIMENTO DA PESSOA
( ) DESLIGAMENTO DA PESSOA DA FAMÍLIA EM QUE ESTÁ CADASTRADA
( ) SOLICITAÇÃO DA PESSOA
( ) DECISÃO JUDICIAL
______________________________________
Local e data
__________________________________________________________
Assinatura do Responsável Familiar (RF) ou do Representante Legal (RL)
___________________________
Assinatura do entrevistador
_______________________________________
Assinatura do responsável pelo cadastramento
Caso o RF não saiba assinar, o entrevistador registrará a expressão "A ROGO"

e, a seguir, o nome do RF.
(A ROGO é a expressão jurídica utilizada para indicar que a identificação,

substituindo a assinatura, foi delegada a outra pessoa)

ANEXO III - FICHA DE EXCLUSÃO DA FAMÍLIA

CÓDIGO FAMILIAR: _____________________________
NIS DO RESPONSÁVEL FAMILIAR (RF) OU DO REPRESENTANTE LEGAL (RL):

_________________________
DATA DA EXCLUSÃO: ________/________/_________
MOTIVO DA EXCLUSÃO:
( ) FALECIMENTO DE TODA A FAMÍLIA
( ) RECUSA DA FAMÍLIA EM PRESTAR INFORMAÇÕES
( ) OMISSÃO OU PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES INVERÍDICAS PELA FAMÍLIA POR

COMPROVADA MÁ FÉ
( ) SOLICITAÇÃO DA FAMÍLIA
( ) DECISÃO JUDICIAL
( ) NÃO LOCALIZAÇÃO DA FAMÍLIA POR PERÍODO IGUAL OU SUPERIOR A 4

ANOS
PARECER / OBSERVAÇÕES:
_________________________________________________________________
_________________________________________________________________
_________________________________________________________________
_________________________________________________________________
_________________________________________________________________
_________________________________________________________________
_________________________________________________________________
_________________________________________________________________
_________________________________________________________________
______________________________________
Local e data
___________________________________________________________
Assinatura do Responsável Familiar (RF) ou do Representante Legal (RL)
___________________________
Assinatura do entrevistador
_______________________________________
Assinatura do responsável pelo cadastramento
Caso o RF não saiba assinar, o entrevistador registrará a expressão "A ROGO"

e, a seguir, o nome do RF.
(A ROGO é a expressão jurídica utilizada para indicar que a identificação,

substituindo a assinatura, foi delegada a outra pessoa)

Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações
SECRETARIA DE EMPREENDEDORISMO E INOVAÇÃO

PORTARIA SEMPI/MCTI Nº 5.211, DE 29 DE SETEMBRO DE 2021

Habilitação à fruição do crédito financeiro de que
tratam o art. 4º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de
1991 e os arts. 2º, 3º e 4º da Lei nº 13.969, de 26 de
dezembro de 2019.

O SECRETÁRIO DE EMPREENDEDORISMO E INOVAÇÃO DO MINISTÉRIO DA
CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÕES, no uso da atribuição conferida pelo parágrafo único
do art. 6º do Decreto nº 10.356, de 20 de maio de 2020, tendo em vista o disposto nos
arts. 4º e 9º deste Decreto, e considerando o que consta no Processo MCTI nº
01245.009367/2021-11, 29 de maio de 2021, resolve:

Art. 1º Habilitar a pessoa jurídica FLEXTRONICS INTERNATIONAL TECNOLOGIA
LTDA., inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Economia -
CNPJ/ME sob o nº 74.404.229/0002-09, à fruição do crédito financeiro de que tratam o art.
4º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, os arts. 2º, 3º  e 4º da Lei nº 13.969, de 26
de dezembro de 2019, e o Decreto nº 10.356, de 20 de maio de 2020.

§ 1º Cadastrar o estabelecimento fabril da pessoa jurídica identificada no caput,
CNPJ/ME nº 74.404.229/0002-09, responsável pela fabricação do(s) seguinte(s) bem(ns) de
tecnologias da informação e comunicação:

- Carregador de acumuladores, com tecnologia de indução eletromagnética,
baseado em técnica digital.

§ 2º O bem e os respectivos modelos devem cumprir o processo produtivo
básico.

§ 3º Os modelos devem ser cadastrados pela pessoa jurídica e constar no
processo MCTI nº 01245.009367/2021-11, 29 de maio de 2021.

Art. 2º A pessoa jurídica habilitada fará jus ao crédito financeiro de que trata a
Seção I do Capítulo V do Decreto nº 10.356, de 2020, que vigorará até 31 de dezembro de
2029.

Parágrafo único. A pessoa jurídica habilitada, além de cumprir o processo
produtivo básico, deverá investir, anualmente, no País, em atividades de pesquisa,
desenvolvimento e inovação, no setor de tecnologias da informação e comunicação, o
percentual mínimo de 4% sobre a base de cálculo formada pelo faturamento bruto no
mercado interno, decorrente da comercialização do(s) bem(ns) relacionado(s) no art. 1º.

Art. 3º O crédito financeiro decorrente dos benefícios referidos no art. 4º da Lei
nº 8.248, de 1991, constitui, para todos os efeitos, compensação integral em substituição
aos incentivos extintos pela revogação dos §§ 1º-A, 1º-D, 1º-E, 1º-F, 5º e 7º do art. 4º da
referida Lei.

Art. 4º Esta habilitação poderá ser suspensa ou cancelada, a qualquer tempo,
sem prejuízo do ressarcimento previsto no art. 9º da Lei nº 8.248, de 1991, no art. 9º da
Lei nº 13.969, de 2019, e no Capítulo VI do Decreto nº 10.356, de 2020, caso a empresa
beneficiária deixe de atender ou de cumprir qualquer das condições estabelecidas no
referido Decreto.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO CESAR REZENDE DE CARVALHO ALVIM

PORTARIA SEMPI/MCTI Nº 5.212, DE 29 DE SETEMBRO DE 2021

Habilitação à fruição do crédito financeiro de que
tratam o art. 4º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de
1991 e os arts. 2º, 3º e 4º da Lei nº 13.969, de 26 de
dezembro de 2019.

O SECRETÁRIO DE EMPREENDEDORISMO E INOVAÇÃO DO MINISTÉRIO DA
CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÕES, no uso da atribuição conferida pelo parágrafo único
do art. 6º do Decreto nº 10.356, de 20 de maio de 2020, tendo em vista o disposto nos
arts. 4º e 9º deste Decreto, e considerando o que consta no Processo MCTI nº
01245.009367/2021-11, 29 de maio de 2021, resolve:

Art. 1º Habilitar a pessoa jurídica FLEXTRONICS INTERNATIONAL TECNOLOGIA
LTDA., inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Economia -
CNPJ/ME sob o nº 74.404.229/0005-51, à fruição do crédito financeiro de que tratam o art.
4º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, os arts. 2º, 3º  e 4º da Lei nº 13.969, de 26
de dezembro de 2019, e o Decreto nº 10.356, de 20 de maio de 2020.

§ 1º Cadastrar o estabelecimento fabril da pessoa jurídica identificada no caput,
CNPJ/ME nº 74.404.229/0005-51, responsável pela fabricação do(s) seguinte(s) bem(ns) de
tecnologias da informação e comunicação:

- Carregador de acumuladores, com tecnologia de indução eletromagnética,
baseado em técnica digital.

§ 2º O bem e os respectivos modelos devem cumprir o processo produtivo
básico.

§ 3º Os modelos devem ser cadastrados pela pessoa jurídica e constar no
processo MCTI nº 01245.009367/2021-11, 29 de maio de 2021.

Art. 2º A pessoa jurídica habilitada fará jus ao crédito financeiro de que trata a
Seção I do Capítulo V do Decreto nº 10.356, de 2020, que vigorará até 31 de dezembro de
2029.

Parágrafo único. A pessoa jurídica habilitada, além de cumprir o processo
produtivo básico, deverá investir, anualmente, no País, em atividades de pesquisa,
desenvolvimento e inovação, no setor de tecnologias da informação e comunicação, o
percentual mínimo de 4% sobre a base de cálculo formada pelo faturamento bruto no
mercado interno, decorrente da comercialização do(s) bem(ns) relacionado(s) no art. 1º.

Art. 3º O crédito financeiro decorrente dos benefícios referidos no art. 4º da Lei
nº 8.248, de 1991, constitui, para todos os efeitos, compensação integral em substituição
aos incentivos extintos pela revogação dos §§ 1º-A, 1º-D, 1º-E, 1º-F, 5º e 7º do art. 4º da
referida Lei.

Art. 4º Esta habilitação poderá ser suspensa ou cancelada, a qualquer tempo,
sem prejuízo do ressarcimento previsto no art. 9º da Lei nº 8.248, de 1991, no art. 9º da
Lei nº 13.969, de 2019, e no Capítulo VI do Decreto nº 10.356, de 2020, caso a empresa
beneficiária deixe de atender ou de cumprir qualquer das condições estabelecidas no
referido Decreto.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO CESAR REZENDE DE CARVALHO ALVIM

R E T I F I C AÇ ÃO

Na edição do Diário Oficial da União nº 186, de 30 de setembro de 2021, Seção

1, pág. 46, referente à Alteração de razão social em Portarias Interministeriais que

habilitam empresa à fruição do incentivo de que trata o art. 4º da Lei no 8.248, de 23 de

outubro de 1991, e os arts. 2º, 3º e 4º da Lei nº 13.969, de 26 de dezembro de 2019.,

onde se lê: PORTARIA SEMPI/MCTI Nº 5.194, DE 29 DE SETEMBRO DE 2021, leia-se:

PORTARIA SEMPI/MCTI Nº 5.194, DE 28 DE SETEMBRO DE 2021.
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